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FR.2022.0002  

Nº IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF) 

Nº IBAMA: 02001.004155/2016-14 (CTOS) 

 

Belo Horizonte, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

À 
CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL E AUXÍLIO EMERGENCIAL (CTOS) 
A/C: JADIR DE ASSIS – COORDENADOR SUPLENTE 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDESE) 
CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES - RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, 

4.143 - PRÉDIO MINAS, 14º ANDAR 
BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31630-901 
 
AO  

COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) 
SR. PRESIDENTE EDUARDO FORTUNATO BIM 

SCEN, TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA, CAIXA POSTAL Nº 09566 
BRASÍLIA/DF - CEP: 70818-900 

 

REF.: RESPOSTA AOS OFÍCIOS Nº 041/2021/CTOS-CIF E Nº 048/2021/CTOS-CIF 
 

 
Prezados Senhores, 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA vem, por meio de seus representantes que abaixo 

assinam, respeitosa, manifestar-se a respeito dos ofícios:  

 

• Ofício nº 041 /2021/CTOS-CIF referente a solicitação dos atingidos e 

comunicações por parte e comunicações por parte da Fundação Renova 

para reenvio de documentação comprobatória de elegibilidade do AFE. 

Esclarecimentos sobre público-alvo, prazos e procedimentos 







 

 
2 

estabelecidos. Esclarecimentos sobre atividades econômicas informais e 

artesanais contempladas pelo AFE na Bacia do Rio Doce. Cumprimento 

das decisões da 12ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais. 

 

• Ofício nº 041 /2021/CTOS-CIF referente ao descumprimento de prazo 

de resposta referente ao Ofício nº 041/2021/CTOSCIF enviado à 

Fundação Renova. 

 

Considerando que instituições de justiça levaram ao Poder Judiciário, 12ª Vara 

Federal Cível e Agrária da SJMG em Belo Horizonte, o mesmo objeto do ofício nº. 

041/2021/CTOS-CIF, a Fundação Renova entendeu por bem deixar de respondê-lo e 

aguardar o posicionamento do juízo a respeito, o que veio a ocorrer na sequência, 

conforme decisão anexa e que reconheceu a observância da Fundação Renova aos 

princípios do Contraditório e Ampla Defesa. 

 

Assim, sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se coloca à 

disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Renovando seus protestos de estima e consideração, subscreve a presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

 

 

Delano Goulart         Nilian Genovese   

       Gerente Jurídico      Coordenação do AFE  
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